
NIO INTER\O DO COSELHO MU NICIPAL DE ACOMPANILAMENTO KO. c N IWoL NOIAL DOUNDEH NO M NICIPIO DE PALANO 

DA FINALID ADE ECOMPETÊNCIA DO (ONSEL0 
)Conelho Municipal de Acompanhamento e (ntrole SCial do undo de Manutenço e seNls imento da I ducç Bastcac de Valorizaç·o dos Pofissionas da I ducação UNDLB instituit ea lci Muniial7 2007 de 03 de ahril de : 

oleeako c lem como malidadle acompanhar a repartição, transterencaC apicaçáo dos recuroS 
oryanizo a forma de orgo 

tioancens do F NDI Bdo Mumcipio de Palhano 
Art, 2.Compete aoConsellho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB: LAcompanhar e contola. cm todos os niseis, a distribuicão dos recurws finnceiros do FUNDB ial. 
|| AconpanhaT COntrolar. nto aos oryáos coupctentes do Poder I Necuteo Bnco do Brasil. s valores creditadose utilizado a conta do UNDEB: 
1| Supervisonar a real1zação do censo escolar, no uue e refere as ativIdades te competencia do Poder xecutivo Municipal, relacionadsas ao prcenchimento e ecaminhamento dos formularos de coleta de dados. especialnente no que tange ao cumprimento dos prazos estabelccidos; IV Superv isionar a elahoração da proposta oreamentäria anual do Municipio, especialmente no sc refere a adequada alkocação dos recursos do UNDEB. chsersand-secumprimento dS 
percentiuais legais de destinaçào dos reeursos: 
V. Acompanhar. mediante verificação de demonstrativos gerenciais disponibilizados pelo Poder 
Ihecutivo, o fMuxo e a utilização dos recuros do FUNDEB. contorne disposto no art 25 da l ei n' |494, de 20062007: 
VI. Exigir do Poder Executivo Municipal a disponibilização da prestaçao de contas da aplicaçio dos 
recursos do UNDEB, Cm lemno habil à análise e mauilestaçio do onselho no prazo 
regulanentar: 

VI Manitestar-se. mediante parecer gerencial, sobre as prestaçoys de contas do Municipio, de 
lorma a restiluilas ao Poder Executivo Municipal cm até trinta dias antes do vencimento do prazo 
para sua apresentaçàu ao Trihunal de 'ontas competente. contorme Paragralo Unico do at. 27 da 
Lei l1.194, de 2006/2007: 

VII. Obse ar a correta aplicaçàu do mininno de 609% dos recurs(s do Fundo na remuneração dos 
prolissionais do magisterio, espcialmente em relação à composiçáo do grupo de prolissionais, cujo 
paganento e realizado com evsa parcela minima legal de recursos: 
IX. Exigir o tiel cumprimento do plano de carreirae remuneração do nagisterio da rede municipal 

de ensiho: 

X. Zelar pela observ äncia dos critérios e condiçoes estabelecidos para eNeTcicio da funcão de 
conselheiro. especialmente no que tange as impedimentos para integrar u Conselho e para o 
enercicio da presidencia e vice-presidencia do colegiado. descritos nos $$ S"e 6 do art. 24 da Lei 
n|L494/2007: 

AL. Requisitar. junto o Poder Ixeeutivo Municipal. a intra-estrutura e as condições materiais 
Iccessarias å evecuçào plena das compeleneias do (Conselho, com base no disposto o § 10 do art. 
24 da Lei n' |494/2007 

XIL Acompanlar e controlar a evecuçào dos recursos federais transteridos conta do Programa 
Nacional de Apoio ao Iransporte do Escolar - PNATE e do Programa de Apoio Sistenas de 
Ensino para Atendimento å Educaçào de Jovens e Adultos, verilicando os registros contábeis e os 
demostrativos gerenciais relativos aos recursos repassados, esponsabiliz1ndo-e pelo recehiment., 
análise da Prestaço de (Coulas desses Progrnas. encaminhando au INDE o Demonstrativo 
Sintético Anual da Eecuçào Fisice-Fianceira, acOmpanhado ke parecer cmcIsivo, e notificar o 



Opo eeulo dos ProurunayeoLNDE 0Uado Iouver ocorrencia de events Irfeglaridndes h utillzaç�o dos recursos,. 
\MII T\ereer oMItras atribuiees resistas ha letislacão lederal M ieipal §OCOnselho dee atuur tom mulMmiL sem vineulacu uu subordinação mstitucionnl 
Tder I\evutiso Muniinal e serà reuovyado neriodieaente ao linal de cla mandato dos eus Membros 

N decisoes lomadas pelo Conselho deverio ser levadas ao conhecimento do Poder Püblico 
Municipal e da omunidade 

DA COMPOSIC�o DO CONSELIo 

Art. 3°, OConelho Municial de Aconpnbaento e Controle Social do IUNDEB terá u seguinte 
composiçán, de acordo com o artigo 2 da Lci Municipal n" 227/2007. de 03 de abril de 2007 e 
contorme o estabeleccido no inciso IV do � " do art. 24 da Lci n'1L494. de 20/06/2007: 
I.2(dois) representantes do Poder Nceutivo Municipal, dos quais pelo menos I (um) da Secretaria 
Municipal de Iducação ou org£o educacional equivalcnte: 
II. T (um) representante dos professores da educação bisica publica: 
. T (um) representante dos diretores dts escolas básicas püblicas. 
IV. I (um) repreventante dos servidores técnico-administrativos das escolas bascas püblicas: 

2(dois) representantes dos pais de alunos da cducação básica piblica: 
VI. 2(dois) representantes dos estudantes da cducaçào bisica públicn, unn doN quais indicado pela 
cntidade de estudantes secundaristas: 

1ORA 

L. Um representante do Conselho Tutelar (caso exista no Municipio). 
§ Outros segmentos podem ser representados no Coselho, desde que delnido na legislaçào 

municipal e que seja observada a paridade'cquilibrio na disribuição das reprentações. 
\cada membro titular corresponderå um suplente. 

§3 O embros itulares e suplentes terio um mandato de dois anos, permitida unma única 
reconduç£o para o nandato ubscqiente por apenas uma vez, contorne estabelecido no§ T| do art. 
24 da Lei ||.49.42007, 
4. A nomeaçåo dos membros ocorerá a partir da indicação o eleiçao por parte dos segmentos ou 

entidades previstas neste artigo. 
$5°, Cahera ao membr0 suplente complctar o 1undato do titular suhstitui-o cm suas auséncias e 
impedinentos. 

6. Säo impeddos de integrar o Conselho, colorme disposto lo §$" do art 4 da lei n 

|1494/2007: 

1. Cönjuge e parentes consangiineos ou afins, at� terceiro grau, do preleito, do vice-prefeito e dos 
Sccretários municipais: 
|| TesUureino. contador ou funcionário de empresa de assUSsOria ou cousultori que prestem 
er iços relacionados å adninistração ou controle interno dos recursUs do |NDE3, benm como 

conjuges, .arentes coOIsangüineos ou afius, at� tereeiro grau, desses rotissivnai: 
IL. Isudantes e nào ejam emancipados: e 
IV. Puis de alunos que: 
a) eNeream cargeos ou funçòes püblicas de ivre Inençào e eOnernça inbito dos orgaos du 
Poder 1 sCeutio Municipal: ou 
b) prestlem serviçs tercenizados o Poder Exeeutio Municial. 

hupotese du ineistcncia de estudmtes wmancipados, repreentt) estuantil pderá 



Das reunioes 
Art. t AS remoes ordinarias do Consellhu serão realizdas mensalmente. conforme programado pelo colegiado 

DO FUNCIONAMENTO 

Taragralo Uneo, 0 Conselho poderá se reunir extraordinariamente por convOcação do seu prestdente ou de um terço dos seUs membros Arl. S. As reuniðgs serào realizadas com a presenca da maioria dos membros do Conselho. SAreuniao n£o será realizada se o oorum n·o se completar até 30 (1rinta) minutos após a hora esgnda. lvrndo-se tero que mencionará os conselheiros presentes e os que justificadamente nào compareceram. 
- Quando nào for obtida a composiç£o de qorum, na lorma do parágrafo anterior. será COnvocada nova reuni£o, a realizar-se dentro de dois diIS, para a qual ficará dispensada a 
eriticaç§o de qorum. 

Da ordem dos trabalhos e das discussões 

5 AS reunies seråo secretariadas por u dos membros, escollhido pelo presidente, a quem 
competirá a lavratura d:as atas 

Art. 6". As reunides do Conselho obedecerão à seguinte ordem: 
I. Leitura, votaç�o e assinatura da ata da reuniäo anterior: 
IL Comunicação da Presidencia: 
IlI. Apresentação, pelos conselheiros, de comunicações de cada seymento. IV. Relatório das correspondencias e comunicaçòes, reccbidas c expedidas: IV. Ordem do dia, referente as matérias constantes na pauta da reunná. 

Das decisões e votações 
Art. 7". As decisôes nas reuniñcs serão tomadas pela maioria dos membros presentes Art. 8".Cabe ao presidente o voto de desempate nas matérias em discuss�o eVotação. Art. 9". As decisoes do Conselho ser§o registradas no livro de ata. 

$2.A votação nominal será realizada pela chamada dos menbros do Conselho. 
Da presidência e sua competência 

Art. 10.Todas as totaçdes do Conselho poderào ser simbólicas ou nominais. a critério do colegiado. resultados da votação seråo comunicados pelo presidente. 

TORIO 

WANO 

Art. I1. O presidente e o vice-presidente do Conselho serào eleitos por seus pares em reuniào do colegiado, sendo impedido de ocupar essas lunçoes o representante do Poder I secutivo Municipal. confornne disposto no § 6 do art. 24 da lei n" 1494/2007 

Art. 12. Compete ao presidente do Consellho: 

Paráyralo Unico, 0 presidente será substituido pelo vice-presidente em suas aus�ncias ou impedimentos. 

L. Convocar os membros do Conselho para as reuniiôes ordinárias e etraordinárias: 
L Coordenar as discusoes e tomar os volos dus memhros do Consellho: IV. Dirimir as questdes de ordem: 

L Presidir. supervisionar e coordenar os Irabalhos do Conselho, pronnoy endo as nedidas necessárias a coIsceuço das suas finalidades; 

V.Ixpedir documentos decorrentes de decisoes do Conselho; 

VIL. Representar o Consello e juízo ou lora dele. 

VI. Aprovar "ad relerendum" o Consello, nos casos de releväncia e de unencia, matérias que dependem de aprovação pelo colegiado: 



Dos mmbros do Conselho e sBas competenciaS 
Art. I3. latuaão tos membros do onsello do t UNDLB de acordo com & N do art 24 da I ei n 
I| 494200 
|No será rcmunerada. 
I|E consderadta ats dade de releante nteresse socal 

\Ssegura IsCnç da obrivatoriedade de testeunha sobre intomaçoes recebidas ou prestadas 
Cm azào do evenK le as ativ idades de conselheiro, e sobre as pess0as que Ihes contiarem Ou 

deles reveherem mtomaçoe 
INda, qunde os cnelhciros fore representantes de protessores e diretures ou de scrv idores 

das ecoas publicas, o cIrso do mndato 
ACoeraçd 0 demio d cargo ou empreLo sem usta causa. ou Irmslercnci involuntára do 

cstabclecmento de etsino em que aluam: 
h) atnbução de talta innistiticada ao sery iço, em funçio das atividades do conselho, e 

ataslamento insoluntaro e injustificado da condição de conselheiro antes do termino do mandato 

paraqual tenha sido desinao 
Vlda, qnando s nseltheiros forem representantes de estudntes em aisadades do conselho, no 

Cu d madato. atribuiçào de talta mjustilicada nas atividades escolares 
Art. 14. Perdera o mandato o memhro do Conselho que taltar a quatro rcunioCs consccutivas ou a 

CIN intercaladas durante o ano 
Art. I5.Compete os membros de Conselho 
I Comparecer as reunies ordinarias e evtraordinarias. 

KOAIO 

|I Participar das reuniies do Conselho. 
lL Estudar c relatar. nos prazos estabeleeidos, as Materias quc lhes firem distribuidas pelo 
prestente doConsellho: 

IV Sugerir normas e procedimentos para o bom desempenho c funcinamento do Conselho: 
1Laercer outras atribuiçoes, Dor delegaçào do Conselho. 

Art. I6. A deesC do Conselho não podero implicar em enhum ipo de espesa. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 17. IcHtuas despess dos membros do ('onselho, no exereicio de stas funções, serào objeto 
de sotcitação juto a Secretaria Municil de Educaço, cOmprovando-se l sL necessidate. para 
lins de custet 
Art, 18, Iste Revimento podera ser alterado em reuniào etraordioria. cspresamente convOcada 
(ara esse finn. e por deliberaçá de(dos tery) do embros do Conselh0 
Art. 19, 0 Coellw, cae julgue wcessario, detinir os relatórose os demonstraliios camentáros e tinaneitus quc desca receher do Pder Ixceutivo MuiCiDa 
Art. 20 0Conellho poderi, sempre que julgar conveniente. contorm Paráyrafo Unico do art, da lei n 1|494 2007 
| apresentar ao Poder 1 egislativo lcal c aos orgàs de controle ntero eslerno manifestaço frnal Cerca ds registros contabeis e s denunstrativos gerencias do unda 

(tmta) das 

| por decisà da maofia de wus membros, contocar o Sceretirio k Eduçào mpetente ridor cuuN alente para prestar esclarccmentos acerCa do luso de recur e a xecuçi das Js de I tttd, deedo a iordaale conscada apresentar-se m prazo nào suerior a i0 
I||- reuuistar ak dr IxcCutitO copa de doculens relerentes a 

I undo) 
eupcal, isudacae nagamento de obras e siçoS custeas con recursos do 

hì tollas de nagatent d Molissltt da cduCIço, tuS dserio hriminar auueles euu 



A 

c) convenios com as 
conveniadas com o nxder nible comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e 

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções; IV-realizar visitas e inspetorias in loco para verificar: o desenvolvimento regular de obrs e servicos efetuados nas instituições escolares com reeuss do Fundo; 
b) a adequação do serviço de transporte escolar, c)a utilizuci ziçao em benellcio do sistema de ensino de bens adguiridos com recursos do Fundo, 
At Zl. Nos casos de falhas ou irepularidades o Conselho deverá solicitar providencias ao cheie 
do Poder Executivo e, caso a situnclo reoueira outras providências, encaminhar representaao d 
Câmara Municipal, ao Tribunal de Contas do Município/Estado e ao Ministério Publico 

2Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicacão deste Regimento ser�o solucionados 
Or deliberação do Conselho, em qualauer de suaS reuniões. por maioria de seus membros 
presentes. 

Palhano-Ce, 17 de dezembro de 2007. 
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